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O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Triunfo, estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no inciso VI, 

do art. 43, da Lei 8.666/93 e alterações, em conformidade com o que consta no 

Processo n.º017/2018, HOMOLOGA o certame da Licitação  na modalidade 

Convite n.º007/2018 e ADJUDICA à empresa DGCON SOLUÇÕES EM 

ATENDIMENTO LTDA o objeto da licitação para reestruturação do 

Website Oficial da Câmara Municipal de Vereadores de Triunfo, 

hospedado na internet e disponível no endereço eletrônico 

www.camaratriunfo.rs.gov.br, conforme especificações constantes no edital e 

proposta,  por ter apresentado a proposta mais vantajosa para Administração. 

Determina o imediato  procedimentos de convocação e assinatura do instrumento 

jurídico para contratação dos serviços do objeto da licitação no prazo estabelecido 

no edital e publicidade dos atos.  

 

 
Triunfo,RS, 09 de Novembro de 2018. 

 
 
 
                    Nelson Saraiva Aguilheiro 

               Presidente 
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